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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANA

CNPJ 95684544i0001-26

RUA JOSÉ DE FRÂNçA PERETRÂ, N." 10 - CEP.: 85.23G000 - FONúFAX (42) 36441359

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CoNTRATO Ne tt3l202t

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE E A EMPRESA; INES SIwEIRA FERREIRA 00730609928, CNPJ ne.

28.M2.72410001-04, com sede na Localidade de Rio Azul, Município de Santa Maria do Oeste

- Paraná.

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, sem vínculo

empregatício, de um lado o MUNICíHo DE SANTA MARIA Do oEsTE, pêssoa jurídica de

direito público interno, com sede e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro,

Estado do Paraná, devidamente inscrito no CNPI sob o n.s 95.684.5rt4/0001-25, neste ato

representado por seu Prefeito Municipal Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da

Cédula de ldentidade ne 6.296.081-7/SSP - PR e do CPFIMF ne 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz - Q3 L 12, Centro, Município de Santa Maria do Oeste - PR. e

assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra. Nilcéia Aparecida Vieira Fernandes, RG;

1.005.638.21l SSP/PR e do CPF; 050.079.369-96, residente e domiciliado na Vila Podolan, s/n,

Bairro Podolân, Município de Santa Maria do oeste - PR. denominado CONTRATANTE,

De outro lado a Empresa; INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928, pessoa jurídica de direito
privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.e 28.442.724/0007-04, com sede na

Localidade de Rio Azul, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná. Neste ato representada

pelo (a) Sr.(a). INES SIwEIRA FERREIRA inscrito no CPF n.p. 007.306.099-28, residente e

domiciliado no mesmo endereço, doravante denominada CONTRATADA.

As partes vêm firmãr o presentê Contrato nos termos da Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho

de 2002 e, subsidiariamente, da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecidas às

condições estabelecidas na licitação realizada na modalidade Pregão Presencial ne 026120?7,
de acordo com a Solicitação de Servlços n.e tL2lzOZL, da Secretaria Municipal de Educação, e
proposta de preços apresentada pela vencedora do certame, que fazem parte integrante deste
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas:

CúUSULA PRIMEIRA - Do OBJETO

O presênte Edital de Pregão tem por objeto a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE TRANSPORTE ESCOTAR DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-P& PARA O PERíODO tETlvo DO AI{O DE 2021". Recursos: vinculados e Livres.

Secretaria Municipal de Educação.

CúUSULA SEGUNDA - Do vAtoR CoNTRATUAL

O preço certo e ajustado entre as partes para cada ltem é de: - 
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A soma total dos dias letivos em que o serviço será prestado perfaz a importância de RS

24.45I,O3 (VINTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E TRES

CENTAVOS).

PARÁGRÂFO ÚNICO: tto preço ajustado, estão embutidas todas e quaisquer despesas diretas
ou indiretas, com prestação do serviço, manutenção do veículo, seguro, tributos, encargos
fiscais, trabalhistas, previdenciários e outros de qualquer natureza, que incidam sobre o objeto
contratado, inclusive, despesas com combustível.

cúusurÁ TERcETRA - LocAr DA pREsrAçÃo Dos sERvrços
A CONTRATADA se compromete a transportar os alunos das localidades a seguir relacionadas,
ficando a execução do serviço subordinada à fiscalização pelo Setor competente da Secretaria
Municipal de Edu o:

§ 1e - Durante a vigência do presente contrato, a quilometragem acima descrita poderá vir a

ser alterada, em virtude de comum acordo entre as partes ou, unilateralmente pelo

CONTRATANTE, para mais, ou para menos, em razão de variações no fluxo de alunos de cada

LINHA, bem como, das medições por GPS, desde que não ultrapasse os Oercentuais( |
estabelecidos pela Lei Federal ne. 8.566/93 e alterações posteriores. 

H)

INES SIIVEIRA FERREIRA (xr7:1061D928, CNPJ ne. 28.!|42.124/OOOI-0!', cot sede na localidâde de Rio Azul, Município de Sânta

Mariâ do oêstê - Pãrahá.

735.82 63 451,03NHA 18 - IBEMA E ARROIO DO POR
74,02 KM ContrataÉo de 01 (um)Veículo tipo
Micro onibus com motorista, para atender a
seguinte rotai Com saída da Localidade de lbema,

io do Portão e Rio do Tigre até a Escola
Municipaldo Campo MaguelAdur Filho e Colégio
Estadual Francisco Cavalli da Costa.Para o

nsporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e
Ensino Médio. Período:
ManhUtardêEspeciÍicaçóes:Quilometragem total
da rota por diai 74,02 km.Tipo de Veiculo: Micro
Ônibus

451,03

TINHA DESCRTçÃO

LINHA 18 . IBEMA E ARRoIo Do PoRTAo 74,02 KM LINHA 18 . IBEMA E ARROIO DO PORTÀO 74,02 KM
ContrataÇão de 01 (um) VeÍculo tipo Micro onibus com
motorista, para atender a seguinte rota: Com saída da
Localidade de lbema, Anoio do Podão e Rio do Tig.e
até a Éscola Municipal do Campo MiguelAdur Filho e
Colégio Estaduâl Francisco Cavalli da Costa.Para o
transporte de alunos do ensino Fundamental l, ll e
Ensino Médio. PerÍodo:
ManhítardeEspeciticâÉes:Quilometragem total da rota
por dia: 74,02 km.Tipo de VeÍculoi Micro Ônibus

/14-)'4
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§ 2e - O transporte da(s) linha(s) mencionada(s) na Cláusula Segunda será(ão) efetuado(s),
respectivamente, com o(s) Veículo(s):

LINHA TIPO MARCÁ PtÂcA cHAsSr

LINHA 18 - IBEMA E
ARRoto Do PoRTÁo
74,02 KM

PASSAGEIRO/MICROONI

BUS

M.BENUOF 812 KUW6790 98M688187N8936316

§3s - o(s) veículos mencionados no § 2Q desta Cláusula será(ão), respectivamente,
conduzido(s los motorista(s):

§4e - A eventual substituição do(s) veículo(s) descrito(s) no §2e dêsta cláusula, deverá ser

comunicada antecipadamente ao CONTRATANTE, para suâ anuência, sob pena da aplicação

das sanções cabíveis.

CúUSUIá QUARTA - DAS CONDIçÔES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado até o 15e (décimo quinto) dia útil do mês subseqüente ao do mês

apurado, de acordo com relatório devidamente vistado e pelo Setor Competente da Secretaria
Municipal de Educação, emitido no último dia do mês, desde que o serviço tenha sido
executado de forma satisfatória e cumpridas todas as determinações previstas no Contrato, e

ainda, mediante o fornecimento de Nota Fiscal correspondente em Nome do Município de

Santa Maria do Oeste, bem como o fornecimento de Cópia do Termo dê lnspeção técnica de

veículos nos termos da Resolução n.s 84 de f9lÍh998 do Conselho Nacional de Trânsito -
CONTRAN, emitida pelo DETRAN - PR, Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União e CRS (certificado de Regularidade de Situação do FGTS)

devendo os referidos documentos serem entregues âo Setor retro mêncionado com
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis do prazo estipulado para pagamento.

cúUsUI.A QUINTA - Dos RECURsos FINANCEIRoS

As obrigações decorrentes deste contrato consubstanciar-se-ão na própria Nota de Empenho,
que onerará a(s) dotação(ões) do orçamento vigente, nas quais existem recursos reservados
para a despesa que o presente Processo originará neste exercício:

CóDIGO DA DESPESA FONTE DE RECURSO CATEGORIA ECONÔMICA

\,",tv

CATEGORIALINHA NOME CNH

DLINHÂ 18 . IBEMA E

ARROIO DO PORTÃO 74,02
KM

FERREIRAÊURIDES

NETO

o

§le - Após a aprovação expressa das Notas Fiscais pelo Setor competente, o pagamento será
liberado.

§2e - O pagamento do fornecimento efetivado fica condicionado ao processamento regular
das contas junto à Secretaria Municipal de Finanças.
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÀ

GNPJ 95.684 544/0001-26

CLAUSULA SEXTA - DA VATIDADE E VIGÊNOA

A validade e a vigência do Contrato terá seu termo iniclal na data de sua assinatura, depois de

cumpridas as formalidades legais, perdurando até a dâtâ de 31 de Dezembro de 2021, desde
que constatado sempre, o total cumprimento das obrigações assumidas pelas partes,

podendo, a critério do CONTRATANTE, mediante aditivo, ser alterado, pela superveniência de

eventos que impeçam ou tornem inconvenientes o prosseguimento do ajuste, nos moldes da

legislação pertinente.

PARÁGRAFo Úwtco: O início da prestação dos serviços dê transporte, objeto deste Contrato,
darse-á a partir da data de expedição da respectiva Ordem de Serviço, emitida pela Secretaria

Municipal de Educação e Cultura.

CúUSUI.A sÉÍIMA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste Contrâto nas condições
avençadas, e da CONTRATADA, receber o valor ajustado na forma e prazo convenclonados.
| - Obriga-se a CONTRATADA a:

a) Garantir a disponibilidade do(s) veículo(s) anteriormente descrito(s), em pêrfeitas condições
de uso, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da expedição da Ordem de Serviço pela

Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
b) Assumir total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos, que venham a

executar os serviços decorrentes do presente Contrato, sendo que o CONTRATANTE não terá
nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista, com o condutor do veículo,
cu.ia responsabilidade será tão somente da CONTRATADA, sendo seu titular o responsável
pelos direitos, obrigações e ações decorrentes, pagamento dos salários e demais ônus,
recolhimento de todos os encargos sociâis e tributos pertinentes, indenização por quaisquer

acidentes que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na

forma como é expressa e considerada nos artigos 3e e 6e do Regulamento de Seguro de
Acidente de Trabalho, aprovado pelo Decreto ns. 6I.784167.
c) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por
seus sucessores e representantes, na execução dos serviços contratados, isentando o
CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos;
d) Adotar todas as medidas de cautela tendentes a evitar danos materiais e pessoais aos

usuários e terceiros, assim como todas as providências relativas ao seguro contra tais danos.
ficando sempre responsável pelas consequências originárias e acidentes que se verificarem;
e) Desvincular no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadâs da ciência pelo CONTRATANTE,
qualquer funcionário ou preposto, cuja permanência nos serviços venha a ser inconveniente,
quando for anotado pela fiscalização do Município, ou caso sejâ constatada a ingestão de

S

0 13.3.90.33.00.00 lDoExercícioi73o lo8.oo4.12.36r. i 20i.2042
1740 108.004.12.361.12012042 107 F.3.90.33.00.00 lDo ExercÍcio

2021 í 750 loa.oulzsst.tzot luz 117 F.3.90.33.00.00 lDo ExercÍcio

2021 1760 IOA.OU.tZ.Zet.tZOtZUZ 132 ls.s.so.ss.oo.oo lDoExercÍcio

bebida alcoólica por parte dos mesmos, sob pena de aplicação das sanções cabÍveis.

RUA JOSÉ DE FRANÇA PERE|RA, N " t0 - CEP.: 85.230.000 - FONE/FAX (42) 36441359
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

GNPJ. 95 684 544/0001-2ô

RUA JOSÉ DE FRANçA PERETRA, N." 10 - CEP.: 85.230400 - FONE/?AX (42) 36441359

f) Responsabilizar-se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo por toda e
qualquer indenização decorrente de eventuais prejuízos, perdas ou danos sofridos pelos

mesmos em decorrência das obrigações aqui assumidas;
g) Responsabilizar-se apenas e tão somente pelo transporte de estudantes residentes nas

localidades descritas na CúuSuu SEGUNDA deste instrumento, ficando expressamente
proibido o transporte de têrceiros que não mencionados anteriormente, bem como, de
objetos, utensílios, animais, entre outros, sob pena de acarretar a rescisão do presente

instrumento;
h) Dar a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato, efetuando
reparos e consertos a defeitos ou falhas mecânicas que venham â surgir, providenciando

inclusive a imediata substituição das peças necessárias para que o mesmo possa trafegâr em
perfeitas condições, sem oferecer riscos à segurança dos passageiros;

i) Assumlr as despesas com combustíveis;
j) Manter as características fixadas para o veículo;
l) Dar adequada manutenção ao veículo e seus equipamentos, de modo quê os mesmos

estejam sempre em perfeitas condições de conservação e funcionamento, controlando o seu

uso e vistoriando-o constantemente;
m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, o(s) veículo(s) para vistoria técnica,
comprometendo-se a sanar as irregularidades no prazo estipulado pelo Órgão competente,
sob pena de aplicação das sanções cabíveis;

n) Dar cumprimento às obrigaçôes de natureza trabalhista, fiscais, previdenciárias e outras que

lhe são correlatas;
o) Cumprir os itinerários convencionados, apanhando e deixando o usuário no local
preestabelecido.

ll - Caberá ao CONTRATANTE:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços ora contratados;
b) Expedir a autorização de licença para trafegar;
c) Efetuar pontualmente os pagamentos de acordo com o ora pactuado.

cúusulâ orrAvA - DAs sANçÕEs ADMrNrsrRATtvAs PARA o cÂso DE tNADtMptEMENTo
CONTRATUAI.

No caso de inexecução do Contrato ou inadimplemento de qualquer cláusula, ficará a

CONTRATADA sujeita às sanções previstas na Lei Federâl n.e 8.666193 e alterações
posteriores, nas previstas no Edital do Pregão Presencial Â.e 0261202,., bem como, às

seguintes penalidades:

a) 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, pela inexecução parcial ou total do
Contrato atuallzado, ou infringência de qualquer das cláusulas contratuais celebradas e/ou
proposta apresentada.

§le - As multas mencionadas nas alÍneas "a acima, serão descontadas dos pagamentos a que a

CONTRATADA tiver direito, cobradas mêdiante pâgamênto em moeda corrente, ou ainda,
judicialmente, quando for o caso.

§2e - No caso de a CONTRATADA não cumprir com as obrigações definidas neste instrumento
ou em outros que o complementem, não mãnter sua proposta, falhar ou fraudar na execução
do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
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sujeitar-se-á, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao CONTRATANTE e de
responsabilização civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa;
c) Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de

até 02(dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação
pêrânte â própria autoridade que aplicou a penalidade;

CúUSULA NONA. DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos arrolados no

artigo 78 e seguintes da Lei Federal n.s 8.666/93.

PARÁGRAFo Útutco - a CoNTRATADA reconhece os direitos do CoNTRATANTE em caso de

rescisão administrativa, conforme previsão contida no artigo 77 da Lêi Federal n.p 8.656/93.

cúUsutA DÉCIMA - DO GESTOR

Fica nomeado como Gestor deste Contrato o Sr. Gonçalino de Oliveira, inscrito no CPF/MF sob

o n.e 744.802.279-20, a quem caberá a fiscalização do fiel cumprimento dos termos acordados,

conforme o artigo 57 da Lei Federal n.p 8.666/93.

cúUsUtA DÉCIMA PRIMEIRA - DoS ADITIVOS

As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devldamente justificadas

e autorizadas pelo Departamento Jurídico da Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste, e

desde que cumpridas as demais exigências.

PAúGRAFo Úntco - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nas aquisições, até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

cúusuLA DÉcrMA sEcuNDA - DA suBsrrurçÃo DE vEícuLo(s) AcTDENTADo(s)

Em caso de veículo(s) danificado(s) e/ou acidentado(s), o(s) mesmo(s) deverá(ão) ser

substituído(s) no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com prejuízo da quilometragem

não percorrida, que será descontada do mês correspondente.
PAúGRAFo ÚNlco: No caso de a CoNTRATADA não efetuar a reposição do(s) veículo(s) no
prazo máximo de 24 (vintê ê quatro) horas, será o Contrato rescindido pelo CONTRATANTE.

cúusulÁ DÉqMA TERCETRA - DA cEssÃo DE DrRErros
Fica expressamente vedado à CONTRATADA, a cessão ou transferência a terceiros, dos direitos
decorrentes do presente instrumento, sem o consentimento prévio e expresso do
CONTRATANTE.

cúusur.A DÉcrMA eurNTA - Dos cAsos oMrssos
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei ne 8.666/93, e dos Princípios Gerais de Dirêito.
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cúusuu oÉctMA sExrA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Pitanga - Estado do Paraná, como único e competente para

dirimir eventuais dúvidas oriundas deste instrumento, com exclusão de quaisquer outros, por

mais privilegiados que sejam, com o que concordam expressamente as partes contratantes. E,

por assim estarem justos e contratos, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, pera um mesmo fim, perante as testemunhas abaixo, que também as

subscrevem.
Santa Maria do Oeste,06 de Agosto de 2021.

n

DE ADO NtLCÉI FERNANDES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

0\1,'.-o _-/t
alino de Oliveira

GESTOR DO CONTRATO

/vú/)

INES SITVEIRA FERREIRA OO73O6q'928

REPRESENTANTE tEGAt

h.
\J ose Alexan re ç

RG:1.370.3 .40

CPF: 085.053.s09-36

|' ,. ',',
Cr[slaine dà Luz Castro

RG:5.752.460-0
CPF: 037.342-959-20

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

TESTEMUNHAS:

t)

PREFEITO MUNICIPAL
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essor§ sEGURo DE RESpoNSABILtoADE ctvtL Do TRANSPoRTADoR RoDovlÁRlo DE

PASSAGEIROS EM VIAGEM MUNICIPAL E INTERl,llUNICIPAL

seguÍàdoÍà do GÍupo SCOR

Enderêço SIR LOCALIDADE DÊ RIO ÀZUL No:0 Complemenlo:

Bairro: ZONA RIJRAL Cidade: Sanla Maria do oeste UF:PR CEPr 85230000

Tipo de Pessoa: Jurídica CPF/CNPJ 28.442. 1-04

ESTIPULANTE . Nome: INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928 CPF/CNPJ: 28.442.724l0001-04

vEÍcuLo SEGURADo " N' 1 Tioo de veículo: Microonib!s Marc€:ltlBENZ lrodelo:0F812

PreÍixo:_ Ano Fabricáção: 1992 Ano Modelorl!92_ Placa: KUW6790 Chassis:98M688187N8936316 RerÊ,vant317240242

N" PassageiÍos:2§_ N' Tripulantes il_ Utilização do Veículo: SeNiÇo de TranspoÍle Escolar

coBERTURAS CoNTRÂTADAS E LrMtrEs MÁxtMos tNDENzÁvErs poR vÉÍcuLo (EM Rt)

Cobertura
Danos Corporais e/ou Matedais Causados a Passags. e Danos Corp. Terc. não TÍansp

Danos Morais Causados a Passageiros e a Íerceiros Não Transp- LMG único

Danos Estêticos Causados a Passageiros

oanos Estético6 Causados a Terceiros não Íransportados

\cjdentes Pessoais â TÍipulantes - MoÍte Acidenlal
vAcidentes Pessoais a Tripulantes - lnvahdez Permanenle pol Acidenle

Acidentes Pessoais a Tripulantes - Despesas Módica§ Hospitalares

Delesa CMI

Processo súsep
1 14.901413n01341

15414.9014132013-41

154',14.901413n01341

15414.W1413n01341
15414.900673201 3{8 P/Tripulanle

15414.900ô73201 3-08 P/Tdpulante

1 5414.900673201 3{8 P/Tripulante

15414.901413nU341

# corn ooaa**r

As coberluÉs de Danos Maleriais, Corporai§, Mo6is ê E§téücos não se confundem ou s€ comunicam. Vefifique os @ncêilos dislintos de cada ume no glossáno das ConiiÉes Gerâis.

sERVIçOS CONTRATADOS
Valor do Servi@l

Valor do Seíviço:
<!--

pRÊMto oAs CoBERTURAS E SERVTÇOS CONTRATADOS, TOTAIS DA APóLICE (EM R$) Prêmio tiquldo

AdicionaldeFracionamento: 0,00 t.0.F.: 46.75 Valor dos Serviços 0.00

Parcela Vencimento valor Melo de pag.

r ralLlr r, t Ç1

Íolal a Pagar: 706.26

SEGUROS LTDA

ftd. susep: 202041937

TRCELAMENTO (EM R$)
\Íârcela venclmento Valor

I 1610812021 118,16

2 1610912021 117,62

3 18110D021 117,62

4 1611112021 117,62

5 16112t2021 117,62

6 1710112022 117,62

CORRETOR

GUARACIG CORREIORA DEMelo de pag.

Ficha de CompensaÉo
Ficha de Compensaçáo

Ficta de CompeosaÉo
Ficha de Comp€nsaÉo

Ficha de Compensação

Ficha de Compensação

lt;t-9 Fáb - Dietot Execulivõ

ESSOR SEGUROS S.A. CóD. SEGURADOg]jgq_ CNPJ: l4!2§.qq40q!:!!_ RAMO: 0628 - Resp. Civil Transp. Rod. Passaqs. Municipal/lfltemunicioâl

N" 0A pROpOSÍAi 311070 ÀPÔLICE: 10028061$306 ENDOSSOT 0 - Àútice SUCURSÀLl LS§!g-!e§§§§_§EN§: 1_
vrGÊNcrA Do SEGURo: q§ZMSp!4!4 Às 24H pE 06/08/2022

SEGURADO - Nome: INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928

Limitê iráximo Prêmío
lndenizaçáo Franqulas Líquido

700.000,00 632,00

Não Contralada

Não Contralada

Não Contratada

30.000,00 11,90

30.000,00 3,60

3.000,00 12,01

Nà) Contratada

Local: Rio de JaneiÍo Data: 10'/1)82021
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CONTRATO DE TRABALHO - MOTORISTA

Pelo presente instrumento particular, a Empresa INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928,
C.N.P.J. N.' 28.442.72410007-04, Localizada na localidade de Rio Azul, Município de Santa
Maria Do Oeste - Paraná, representada pela Senhora lnês Silveira Ferreira, brasileira,
Administradora da Empresa, residente e domiciliada na localidade de Rio Azul, Município de
Santa Maria do Oeste - Paraná, portadora do CIC ne 007.306.099-28 e da Cédula de ldentidade
RG ne 8.7L7.764-5, doravante denominado(a) empregador(a), e o Sre EURTDES FERREIRA

NETO, brasileiro, motorista, portador(a) do CIC ne 025.124.349-40, Cédula de ldentidade RG ne

10979235-7, Carteira Nacional de Habilitação ne 02952763280, doravante designado(a)
empregado(a), celebram o presente Contrato lndividual de Trabalho, com arrimo na Lei ne

5.859, de 11 de dezembro de L972, e regido pelas cláusulas abaixo transcritas e demais
disposições legais vigentes:

1e - O(A) empregado(a) trabalhará para o (a) empregador(a) desempenhando as funções de
Motorista e as que vierem a ser objeto de ordens verbais, cartas ou avisos, segundo as

necessidades do(a) empregador(a) desde que compatíveis com as suas atribuições, não
podendo delegar para terceirús as suas atribuições para auxiliá-lo(a), salvo quando haja
concordância por escrito do empregador(a);

2ê - A prestação do serviço será realizada nos veículos de propriedade do(a) empregado(a),
tendo o(a) empregado(a) a responsabilidade pelá manutenção, conservação e zelo pelo(s)

referido(s) bem(ns): Micro Ônibus - Placa KUW -6790 - RENAVAN N.e 0031.724024-2.

43 - O prazo deste contrato é por prazo indeterminado, ficando, porém, os primeiros 30
(trinta) a título de experiência, podendo se, prorrogado por mais (rc ou 60 dias - obs.: com a

prorrogação não pode ultrapassar 90 dias), podendo as partes rescindi-lo, após expiração
deste prazo, sem cumprimento ou ;ndenização do aviso prévio. Permanecendo o(a)
empregado(a) a serviço do(a) empreg.,do(a) após o término da experiência, contlnuarão em
vigor as cláusulas constantes deste contrato;

5a - Além dos descontos previstos na cláusula 3e, reserva-se o(a) empregador(a) o direito de

descontar do salário do(a) empregado(a) as importáncias correspondentes às infrações de

trânsito (multas) incidentes sobre o(s) veículo(s) do(a) empregador, quando na ocasião esteja

sendo conduzido pelo(a) empregado(a), aos danos causados por ele(a) no(s) veículos ou em

terceiros, quando for constatada a sua culpa, seja em acidente de trânsito ou não;

63 - O(A) empregado(a) terá direlto ao seu repouso semanal Íemunerado, que será gozado

preferencia lmente aos domingos, como também ao gozo dos feriados civis e religiosos {le de

janeiro, Sexta-feira da Paixão,21 de abril, 1e de maio,7 de setembro, 12 de outúbro,2 de

novembro, 15 de novembro, 25 de dezembro e os feriados municlpais ou estaduais declarados

obrigatoriamente Por lei);

7a - o(A) empregador(a) não inclui o(a) empregado(a) no sistema do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (FGTS), conforme Lei ne 10'208/2001, mas fica-lhe desde já facultada, a

qualquer tempo, a inclusão do(a) empregado(a) no Sistema do Fundo de Garantia do Tempo

de Serviço (FGTS);

b.,!ei J/,v-ur.+ )r.]-' J*"
)

,,-12 wúL

3s - O(A) empregado(i,) ce,reberá a rernuneração mensal de RS 1.200,00 (Hum Mil e Duzentos
Reeis).

)\J.yt
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80 - O(A) empregador(a) rescindirá o presente contrato, sem direito ã indenização do aviso
prévio, quando a Carteira Nacional de Habilitação do(a) empregado(a) for suspensa
tempora riamente, perder a validade ou for cassada pelo Conselho Nacional de Trânsito.

Tendo assim justo e contratado, assinam as partes o prêsente instrumento em duas vias, na
presença das testemunhas aba ixo.

Santa Maria do Oeste - Pr, 06 de ABosto de 2021,

CONTRATANTE

'l\\i
\r, ,\.\ -.--,.,'J-'

tNES SttVETRA FERRETRA 00730609928

_ Ãtt , J.
tt.

EURIDES FERREIRA NETO

CONTRATADO

Testemunhas

(21., ! I f à

0\? (5'l sa!-

/to
*tfrádtq,» íi,",--

sERVtCo oísTR ITÀL DE SANTÂ MARIA DO OESTE

p0r

cvAA@o3t862la

as es al Nero ê INESSITVE IRA FERREiRA oou té
R$4 74, 5610 Rt1,80, FL|]0Ep. RO.§I.-PR Íi dê ag0sto

Jâquêlâ

43.60) Funrrru.
S.nta Mana do

^l

c.rr.r.P.J. N.' 28.442.7241000L.O4

qLT

Hffi



MUNICIPIO DE SANTA ÍIIARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ b-Y(ei

CNPJ : 95.68it.5,1,1/000í -26

R0Â JOSE OE FRÀNçÂ PERETRÂ, U. íO - CEP,: !6.230 000 FOí\tE/FAt, t0a2t ta{a 123A

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 113/2021

Contratente: O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito
publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob np 95.684.52t4l0001-26, com sede na Rua José de
França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito
municipal, 5r. OSCAR DEIGADO.

contratada: INES SILVEIRA FERREIRA 00730609928, CNPJ n'. 28.442.724/0001-

04, com sede na Localidade de Rio Azul, Município de Santa Maria do Oeste - Paraná.

OBJETO: ,.CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

TRANSPORTE ESCOIAR, DO MUNrcíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE-PR, PARA O

PERíODO LETIVO DO ANO DEaO2I".

Data de assinatura:06 de Agosto de 2021.

Vigência: 3U7212071.

SILVEIRA FERREIRA 00730609928, CNPJ n". 28.442.72410001-04, com
sede na Localidade de Rio Azul. Munici io de Santa Maria do Oeste - Paraná.

451,03.735,82 63INHA 18 - IBEMA E ARROIO DO
r(o 74,02 KM ContrataÉo de 01

um) Veículo tipo Micro onibus com
otorista, para atender a seguinte rota:
om saÍda da Localidade de lbema,

do Portáo e Rio do Tigre até a
Municipal do Campo Miguel

ur Filho e Colégio Estadual Francisco

Para o transporte de alunos do ensino
Fundamentel I, ll e Ensino Médio.
PerÍodo: Manhã/târde

Especificãçóes: Quilometragem totel da
rota por dia: 74,02 km

ipo de VeÍculo: Micro Ônibus

lli da Costa

.451,03L

Total global do contrato de RS 24.451,03 (vlNTE E QUATRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA

E UM REAIS E TRES CENTAVOS}.

Unidadê Preao,,. lPreço t9tâl ,,

KM



ES'I A DO DO PAR{\Á
I'REFEITTJfuT I\IUNICII'AL DE SÀNTA MARIA DO OESTE

0619at2021 Prefeitura Municrpal de Santa Maria do Oeste

LICIT'AÇÀO
EXTRÂ'TO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N' I I31202I

EXTRATO DE ('i ,\TF \ tí) .1. t)ÀtINt§'l'R ÀTIv() \' I l3/2021

CoDtratqnte: O l\lu\I(llPlO DE SAN'l'i\ MÂRl,\ DO OESTI), pes:,oa.:urídiJa de diÍeito publico interno, inscrito no CNPJ do MF sob n'
95.684.544/000I -lÉ, coxr i.Cc n3 Rrâ Joi. ( e Frü çâ PrÍci ir. l1 - ;.rta \laria do Oeste --PR, neste ato representâdo por seu prefeito municipal, Sr
OSCAR DELG,',:Í).
Contrltede: INES SÍl I EIR-A FERREIRÀ 007f0609928, CI;PJ Í,". 28.442.124,'0001-04, com sede na Localidade de Rio Azul, Município de
Santa Maria do oci e i)ar.rni.
OBJETO: '(]O\'I R \I'\I';O I)E EIVPRES,\ P^RA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. DO MIJMCÍPIO DE
SANTA MÀRIA DO {)TS TT-!JI{. P,\R.I o PT]RíODO L[TI\'() DO ANO DE 2O2I'.

Nf^§ SILVIIRI FtRiflt { x):lJà,,)9:8. ( ' PJ n' :l -ul ill 'Orrlr -r...h..d. iâ L.{Jl'daCr & Rio 
^^1. 

\ÍüniLip$d. Sánb iíúi. Íb O.i. - P{Dí

Ll\HÂl lil\'\E : I :-i '.:ll:', - .::: -r :\. r.ii '.1.. .r " -,r..r: rL. ntr.! rrcnd.' r {gaiítc tul2: C.n úidi d, úsl

lbetu^mn,doPoí!:F.i i,li-r i lrf,,ltrVuí.rlLldo(r,,foN ilur '\dd lilho c Colúlio E{údurl l_Íü.iur Cavdli da Coír.

Pàno hnrmn.J! alui,,r.,, rr\ r, , (L Li r l, il c L \,ni Nli{h P:iek, Nl3ihi b«L

E\p.ifiori{r: Qu oirr .' . : '. i i rr 
'1 

.r
ripodev.irLl, )", rd r')i: r

Totalglobaldo cor.irarô (ie 1: 14.151.01 (VINTE E QU \TRO MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E TRES CENTAVOS).

Datr dê âssir&tu:r' 1,( 1c \9..t,) Ce lí-!l I

Itgêrcia: 3l/!l/2021

Publlcrdo porl
Elizeu Moreira

Código ldentilicâdor:6 I I 3ED52
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